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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 222120231'Alteração

o rNsrITUTo or rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei'nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Pacífico LOG Logística e Traneportes Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrspox»txcrl: Rua Javari, n" 1450, Lote 245138, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

GOVEaXO OO ESÍADO

gabinête@ipaam.am. gov.br

Fone:(gz\ 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

INscRrÇÃo Esrlourl: 05.334.763-3

FAx:

PRoctsso Ne: 0 1 0226 12023-7 0

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de produtos perigosos

LocllrzlçÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos em embalagens
comerciais.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponrn: Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 1.445 DrAs.

Atenção:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cümprim€oto/ate[dimetrto sujeitará a sua invllidrçáo e/ou âs petrrlidâdes previstas em normas,
. Estâ licença nío comprova trem substitui o documcÍrto dê propriedade, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Esta licença deve permeneccr nâ localização da stividade e expostr de formâ visível (frente e yerso).

Manaus-AM, 02 de Agosto de 2023

Rosa Ma râ Ceissler Juliano M §ouza
retorâ écnica Pres e

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a



RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LO N" 222NOZ3I' AITETAçãO

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prcfeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Leí n'.3.785 de24 dejulho de 2012;

2. A solicitagão da rÊnovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

proce$o f . 0102261202T7 0.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
intercssado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesmq devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

'de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar pÍocedimentos constantes no Plano de

Atendimento à Emergência-PAE apresentado e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evênto.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução
MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertin€ntes;

9. Apresentar neste IPAAM, Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal

- CTF, sob conüole e fiscálização do IBAMA, no prazo de 30 dias.
10. Manter atualizâdas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
11. Esta licença autoriza o tÍansporte rodoviário de produtos perigosos, exclusivamente por

meio dos veículos identiÍicados pelas placas: GJZ-0742, F§O-9674, GJ20735, EWU-
1049, EWU-1048, EMU-5076, GJZ07I4.

12. Apres€ntaÍ ao IPAAM quando da solicitação da renovação desta Licença de Operação os

seguintes documentos, atualizados:
a) cadastro para Atividsde (Modelo IPAAM);
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo-CRLV;
c) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo do veículo, os quais só

podem ser executados por p€ssoa fisica/jurídica licenciada por órgão competente para

esta atividade.
13. A concessío desta Licençe invalida qualquer outm documento erpedido pelo IPAAM,

pare eutorização da atividade a que a mesml se refere.


